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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAU - CEARA
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEGCAO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PROCON MARACANAU

SERE

CARTA - DECLARAGAO DO CONSUMIDOR
Numero de Atendimento: 2605056400100036301

Eu, LAURA DA SILVA FELIX, declaro estar de acordo com o conteudo da Tratativa Carta
abaixo e ciente de que devo proceder conforme as seguintes orientagoes:

DOS FATOS:
O(A) consumidor(a) acima compareceu a este Orgéo de Protegdo e Defesa do Consumidor €

registrou os seguintes fatos:

Relato:

Relata a consumidora que possui empréstimo contratado junto ao Banco do Brasil no ano de
2021, informando que vem efetuando regularmente os pagamentos ha longo periodo. Acrescenta
que identificou possivel inconsisténcia nos valores descontados, tendo a percepgéo de que o
débito n&o apresenta redugéo significativa, assemelhando-se a obrigagdo sem previséo clara de

término.

Esclarece, ainda, que foi informada de que os descontos referentes ao referido contrato
perdurardo até o ano de 2029.

Contudo, manifesta interesse na celebragéo de acordo que possibilite a quitagéo do débito até o
ano de 2027, em prazo inferior ao inicialmente previsto. Diante dessa situagédo, buscou este
Orgéo de Protegéo e Defesa do Consumidor (Procon), com o objetivo de viabilizar a
intermediacao junto a instituicdo financeira.

Pedido: Requer, assim, a consumidora, a formalizagao de acordo para quitagdo do débito
em prazo reduzido, com condigdes acessiveis e compativeis com sua atual capacidade
financeira, bem como o fornecimento de cépia integral do contrato firmado e
demonstrativo detalhado da evolugdo do débito, a fim de possibilitar a verificagao dos
valores cobrados.

DATA DE RETORNO:26/05/2026, as 10:00 horas

ATENGAO:
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1. Se até a data de retorno o(s) fornecedor(es) ndo solucionar 0 seu problema, vocé devera
retornar a este érgéo no horario e dia assinalados acima; .

2. IMPORTANTE: O dia do retorno NAO SE TRATA DE AUDIENCIA, uma vez que neste dia,
somente vocé, consumidor(a), estaré presente. Na oportunidade, analisaremos se ha proposta de
acordo feita pelo(s) fornecedor(es) e se sua reclamacdo tem fundamentagédo para continuar
tramitando neste 6rgéo, para, entdo, marcarmos sua audiéncia com o(s) fornecedor(es);

3. \océ devera chegar impreterivelmente no horario marcado, pois o ndo comparecimento na
data e horario acima indicados implicara no ARQUIVAMENTO de sua consulta;

4. Caso haja pendéncia de documentagdo no seu atendimento, a mesma devera ser apresentada
no dia do retorno, sob pena de ARQUIVAMENTO de sua consulta;

Maracanat/CE, 15 de Maio de 2026.

)

Consumidor(a): },// QAT U | / a2 J// AMA ju //
LAURA DA SILVA FELIX
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